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execução de atividades públicas não exclusivas nos termos da Lei Estadual n• 
0599 / 2001. 

CAPÍTULO II 
DO CONTRATO DE GESTÃO 

Se.ção I 
Do.s Cláusulas Neeessórios do Contrato de Gestão 

Art. 8° Para efeitos da Lei nº 0599 /200 1, entende-se por 
çontrato de gestão o instrumento firmado entre o poder público e a entidade 
qualificada como Organização Social e vencedora do processo de seleção, com 
vistas à formação de parceria entre as partes pare fomento e execução das 
at1Vidades pUblicas nào exclusivas. 

Art. 9° O contrato de gestão celebrado pelo Estado do Amapá, 
por intermêdio da Secretaria Estadual responsável, conforme sua nature--.la e 
objeto, discriminará as atribuições, responsabi lidades e obrigações do Poder 
Público e da entidade contratada e será publicado na integra no Diário Oficial 
do Estado. 

Art. 10. Na elaboração do contrato de gestão, além dos 
principias elencados nas Constituições da República do Brasil e do Estado do 
Amapâ e nas clãusula6 obrigatórias dos contratos administrativos de.vem ser 
obscrvadw os seguintes preceitos: 

l - a especiflcaçào do programa de trabalho proposto pela 
organ ização social, a exclusividade no desempenho das atividades delegadas, a 
estipulação das metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, 
bem como a previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de 
desempenho a serem u tilizados mediante indicadores de qualidade e 
produtividade; 

II - a estipulação dos limites e critérios para a despesa co1n a 
remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos 
dirigentes e empregados das Organizações Sociais , no exercício de suas 
funções públicas: 

111 - disponibilidade permanente de documcntaç.ão para auditoria 
do Poder Público; 

lV - vedação à cessão total ou pa.rdaJ do contrato de gel:i tãn pela 
Organização Social; 

V - atendimeBto exclusivo aos usuàrios do SistemR Únic.:o de 
Saúde· SUS, no caso das Organizações Sociais da saúde; 

VI - o prazo de vigência do contrato, que deverã ser de 36 {trinta 
e seis) meses , renovável uma única vez pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses; 

vn - o orçamento, o cronograma de desembolso e as fontes de 
receita para a sua execução; 

Vlll - estipulação da política de preços a ser praticada para 
cxecuçào das a tividades obje lo do contrato de gestão; 

IX • vinculação dos repasses financeiros que forem rea lizados 
pelo Poder Público ao cumprimento das metas pactuadas no contrato de 
gestáo: 

X - discriminação dos bens públicos cujo uso será permitido à 
Organização Social quando houver; 

XI - em caso de rescisao do contrato de gestão, do patrimônio , 
dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem como dos 
excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinçõ.o ou 
desqualificação da entidade, ao patrimônio de outra organização social 
qualificada no âmbito do Estado do Amapá, da mesma área de atuação, ou ao 
patrimônio do Estado do Amapá , na proporção dos recursos e bens por este 
alocados. 

Parágrafo único. A comissão de avaliação do contrato de gestão 
deverá definir as demais cláusulas necessárias dos contratos de gestão , 
atendidas as especificidades da área de utuação objeto de fomento, podendo 
exigir, inclusive , a aprtsentação de demonstrações contábeis e financeiras 
auditadas por auditores independentes . 

Se.ção II 
Da Convocação Pública 

Art . 11. A formalização do contrato de gestão scrã prece<.lida 
w:-<.:t's~cU"iamentc da pllblicaçào, no Díã.rio Oficial do Estado , da Convocação 
Pú blica para Parcerias com ürganizaçôes Sociais, da qual constarão: 

1 - objeto da(s) parceria{sJ que a Secretaria competente pretende 
tirmm. com a. de:;crição sucin ta das a tividades que deverão s~r executad-:,s; 

li - indicaçào da data-limite para que as Orgru1izações Sociais 
qualificadas, manifestem expressamente seu interesse em participar do 
processo de seleção; 

Ili - metas e indicadores de gestão; 

IV - limi te máximo de orçamento previsto para realiwção d!ls 
;U i\·idades e ~«:rviços; 

V - critérios técnicos de seleção da proposta mais vantajoS!I par11 
a Administração Pública; 

tralm lho; 
V I - prazo, local e forma para apresentação da proposta de 

VII - designação da comissão de seleção; e 

vm - minuta do contrato de gestão. 

Parágrafo único. As minutas do edital de convocação e do 
contrato de gestão deverão ser previamente examinadas pela Procuradoria­
OeraJ do Estado. 

Art . 12. A proposta de trabalho apresentada pela entidade 
cteverã conter os meios e os recursos necessârios a pres~ção dos se:"iços a 

serem executados, e, ainda: 

1 - especificaçào do plano de trabalho proposto; 

[[ • especificação do orçamento; 

Ili • de[miçM de metas e indicadores de gestão adequados à 
avaliação de desempenho e qualidade na prestação dos serviços e respectivos 
praz~s de execução; 

IV • estipulação da polltica de preços a ser praticada. 

Art. 13. A data-limite referida no inciso li, do art. l l , não poderá 
ser inferior a 05 (cinco) dias contados da data da publicação da Convocação 
Pública no Diário Oficial da Estado do Amapá. 

Parágrafo único. No dia seguinte à data-limite, deverá ser 
publicada em site oficial a relação das entidades que manifestarem interesse 
em participar do processo de seleção. 

.4rt , 14, Caso não haja manifestação de interesse por parte das 
Organizações Sociais regularmente qualificadas em participar do processo de 
seleção, a Secretaria interessada poderá repetir o procedimento de convocação 
quantas vezes forem necessárias, podendo alterar o Edital caso considere 
oporluno. 

Art . 15. Na hipótese de uma única Organização Social 
manifestar interesse na formalização do contrato de gestão objeto da 
Convocação, e desde que atendidas as exigências relativas à proposta de 
trabalho, o Poder Público poderá celebrar com essa entidade o contrato de 
gestão. 

Art. 16. A Entidade que manifestar interesse em partici par do 
processo de seleção, deverá, obrigatoriamente, realizar visita técnica na 
unidade objeto do contrato, devidamente acompanhada pela Comissão 
Especial de Seleção, oportunidade em que serã lavrada Declaração de Visita 
Técnica. 

Art. 17. Em envelope próprio, a Organização Social que haja 
manifestado tempestivamente seu interesse em fi rmar contrato de gestão , 
deverâ apresentar comprovação: 

1 - da habilitação ju rídica; 

li - da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista; 

111 • da qualificação técnica e; 

IV - da qualificação econõmico-financeira. 

Subseção I 
Comissão Especial de Seleç<lo 

Art. 18. A Comissão Especial de Seleção, instituída mediante 
po'rtaria do Secretário em cuja área de atuação se situar a atividade 
fomentada, será composta por 5 !cinco) membros, escolhidos entre os 
servidores efetivos da respectiva Secretaria ou que estejam a ela cedidos, 
sendo um deles designado como seu pr~sidente. 

Art. 19. São atribuições da Comissão Especial de Seleção: 

1 - receber os documentos e planos de trabalho propostos no 
processo de se1eção; 

[[ - analisar, julgar e classincar os planos de trabalho 
apresentados, em conformidade com as regras e critérios estabelecidos no 
edttal, bem como declarar a Organização Social vencedora do processo de 
seleção; 

Ili • julgar os requerimentos apresentado$ no âmbito do processo 
de seleção e processar os recursos a serem decididos pelo Secretário; 

IV - dirimir 0\1 esclarecer eventuais dúvidas ou omisaões e; 

V - acompanhar o representante da Entidade na visita técnica, 
bem como emitir a respectiva declaração. 

Art. 20. Da sessão de abertura dos envelopes será lavrada ata 
circunstanciada, rubricada e assinada pelos membros da Comissào Especial 
de Seleção. 

Subseção II 
Julgamento dos Planos de Trabalho 

Art. 21. No julgamento dos planos de trabalho propostos, serão 
observados os critérios definidos no edital, conforme índices de pontuação 
expressamente determinados. 

~rt . 22 . Serã considerada classificada a Entidade que 
iipresentar aé!equada.-nente os documentos de que trata o art. 17, deste 
Decreto. 

Parágrafo único . A Entidade que não apresentar os documentos 
referidos no "caput" deste artigo ou os apresent .... da maneira incompleta serã 
desclassificada do processo de seleção e não terá o seu plano de trabalho 
analisado. 

Art. 23. As Entidades classificadas terào analisados seus planos 
de trabalho, sendo considerada vencedora a Entidade que alcançar a maior 
pontuação total, resultante da somatória dos pontos adquiridos de acordo com 
os temas descritos no edital de seleção. 

Art. 24. O resultado do julgamento declarando a Organização 
Social vencedora do processo de seleção será proferido dentro do prazo 
estabelecido no edital e publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

Art. 25. Decorridos os prazos sem a interposição de recursos ou 
após o seu julgamento, a Organização Social vencedora será considerada apta 
a celebrar o contrato de gestão . 

Subs&çllo III 
FoMT101izoção do Contrato_ de Ges,ao 
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Art . 26. O contra to de gestão deve ser submetido, após aprovado 
pelo Co>1selho de Administração da Entidade, à Secretar ia de Estado de 
Administração e à Secret«ria em cuja área de atuação se situar a atividade 
fo mentada . 

Parágrafo único Em se tratando de contrato de gestão firmado 
por Secre taria que possua recu rso~ · oriundos de Fundo com au tonomia 
administrativa e financeira, o contrato não necessitará ser submetido à. 
apreciação da Secret«ria de Estado da Administração . 

Art. 27 . A Secretaria supervisora providenciará a publicação do 
extrato do contrato de gestão, após sua assinatura, no Diário Oücial, e 
disponibilizará seu inteiro teor no Portal do Governo do Estado do Amapá na 
Internet. 

Parágrafo único . A Secretaria supervisora deverá, ainda, 
dis ponibil izar , em meio delrõnico, as metas e os indicadort!s de desempenho 
pactuados, devidamente atualizados , no Portal do Governo do Estadõ do 
Amapã. na Internet. 

CJIPÍTULO Ill 
DA EXECUÇÃO E FISCJ\LIZJ\ÇÃO DO CONTRJ\TO DE GESTÃO 

AM. 28 . A execução do contrato de gestão celebrado por 
Organização Social será fiscalizada pela Comissão de Avaliação especialmente 
designada paro. este fim . 

§ 1 ° O contrato de gestão deve prever a possibilidade de o Poder 
Público requerer a apresentação, pela entidade contratada, ao término de cada 
exercido ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, de 
relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo 
especifico das metas propostas com os resultados alcançados , acompanhado 
da prestação de contas correspondente ao exercicio financeiro. 

§ 2º Os resultados atingidos com a execução do contrato de 
gestão serão analisados, periodicamente, por Comissão de AvHliação indicada 
pelo Secretário Estadual em cuja área de atuação esteja situada a atividade 
fomentada , composta por profissionais de notória especialização, que emitirão 
relatório conclusivo, o. ser encaminhado àquela autoridade. 

§ 3º Os resultados , inclusive financeiros, de que trata o § 2ª , 
deste artigo, deverão ser publicados trimestralmente na Imprensa Oficial do 
Estado , em jornal de circulação em todo o Estado , bem como através da 
int e_met , em site do Poder Execu tivo do Estado do Amapá e ela ürganiiação 
Social , quando dispu ser. 

Art. 29. Os responsáveis pela fiscalização da execução do 
contrato de: gestão, ao tomarem conhecimento dt: qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilizaçiio de recursos ou bens de origem pública por 
Organização Social, dela darão ciência il Procuradoria-Geral do Estado do 
Amapá, ao Tribunal de Con tas do Estado e ao Ministério Público Estadual, sob 
pena de responsabilidade solidária, sem prejuízo de se requerer ao juízo 
competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o 
sequ~stro do:s bens dos seus dirigentes, bem como de agente pll.biico ou 
terceiro, qu e pos::;.am ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 
patrimônio pú blico. 

Art . 30 . O balanço e as demais prestações de contas da 
Organ i,açào Social devem, ncccssarirunente, ser publicados no Diário Oficial 
do Estado do Amapá c analisados pelo TribunHl de Contas do Estado. 

CAPÍTULO IV 
DO FOMENTO ÀS J\TIVIbAbES SOCIAIS 

. Seção I 
Re:passe: de Re:cursos 

Art. 31 . As Organizações Sociais serào destinados recursos 
orçilITlt:ntã..rios e, eventualmente , bent:5- públicos necessãrios ao cumprimento 
do con trato de gestão. 

!i l ' Ficrun assegurados às Organizações Sociais os créditos 
previs tos no orçamento e as respectivas liberações financeiras , de acordo com 
o cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão. 

§ 2º Poderá ser adicionada aos créditos orçrunentários destinados 
ao cust_eio do con trato de gestào, a parcela de recursos para fins do disposto 
neste Decreto, desde que haja justifir.Btivn expressa da necessidade pela 
()rganização Social, mediante termo aditivo ao contrato que contemple o 
"umento proporcional da atividade fomentada 

Seçê!o II 
PeNT1issão de Uso de Bens Públicos 

AM. 32 . Os bens móveis públicos permitidos para uso vinculado 
ao contrato de gestão poderão ser substituídos por outros de igual ou maior 
\'aJor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio do Estado. 

§ l º A permuta de que trata o "caput" dependerá de prévia 
avaliação do bem e expressa au torizaçào do Governador. 

§ 2• Os bens objeto da permissão de uso de que trata o "capul" 
deste artigo deverão ser previamente inventariados e relacionados 
circunstanciadamente integrando anexo do contrato de gestão. 

§ 3º As çondições para permissão de uso serilo aquelas 
cspcciflcadas no contrato de gestão . 

CAPÍTULO V 
DA DESQUALIFICAÇÃO DAS ORGJ\NIZAÇÕES SOCIAIS 

Art. 33. O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da 
Entidade como Organização Social, cabendo às Secretarias Estaduais 
responsáveis nas áreas de atuação iniciar o procedimento para 
desqualificação, nas hipóteses elcncadas neste Decreto. 

Árt . 34. A desqualificação ocorrerá quando a entidade : 

l - deixar de preencher os requisi tos que originariamente deram 
ensejo á sua qualificação; 

li - não adaptar, no prazo legal, seu estatuto às exigências da Lei 
Estadual nº 0599 /200 l e deste Decreto. 

lll • causar rescisão do contrato de gestão firmado cam o Poder 
Público; 

IV - dispuser de forma irregular dos recursos, bens ou servidores 
públicos que lhe forem destinados; 

V descumprir as normas estabelecidas na Lei Estadual nª 
0599/2001, neste Decreto ou na legislação Estadual a qual deva flcar adstrita. 

§ l º A desqualificação será precedida de processo administrativo 
conduzido pela Comissão de Qualiücação de Organizações Sociais, assegurado 
o direito da ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização Social, 
individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação 
ou omissão. 

§ 2º A perda da qualificação como Organização Social acarretará 
a imediata rescisão do contrato de gestão firmado com o Poder Público 
Estadual. 

§ 3° A desqualificação importará a reversão dos bens cujo uso 
tenha sido permitido pelo Estado e do saldo remanescente de recursos 
financeiros entregues à ut ilização da Organizaçào Social , sem prejuízo das 
sanções contratuais , penais e_ .civis ap~icáveis , 

CJIPÍTULO VI 
tMS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIJIS 

Art . 35 . A Organização Social fará publicar na impren~a e no 
Diário Oficial do Estado do Amapã, no prazo máximo de 90 (noven ta) dias 
contados da assinatura do con trat o de gestão, regulamento próprio contendo 
os procedimentos que adotará para a contratação de serviços e obras 
necessários ã execução do contrato de gestão, bem como para compras com 
emprego de recursos provenientes do Poder Público. 

Art. 36. Os Conselheiros e Diretores das Organizações Sociais 
não poderão exercer outra at ividade remu nerada, com ou sem vinculo 
empregatício, na mesma entidade. 

Art . 37 . Todas as publicações feitas no Diário Oficial do Estado, 
determinadas na Lei Estadual nº 0599/200 1, deverão também ser 
disponibilizadas na rede pública de dados . 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverã disponibilizar na rede 
pública de dados relatório pertinente à execução do contrato de gestão, 
contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados 
alcançados, incluindo a prestação de contas correspondente ao exercício 
financeiro. 

Art . 38. A organização social contratada é responsável pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes, bem 
como pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo da execuçào do contrato de gestão, não excluindo ou 
redu zindo tal responsabilidade à fiscalização do contrato de gestão pelo órgão 
intere&sado. 

DECRETO Nº J.0.2 5 DE .21- DE MARÇO bE 2017 

O GOVERNJ\DOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos Vlíl e XX!l, da Constituição do 
Estado do Amapá, c/c a Ld n" 0949 , de 23 de dezembro de 2005, tendo em 
vista o teor dos Processos - Protocolo Geral nºs 2015/ 164 .131630 e 
164.29212/2017,e 

Considerando as inform.ições prestadas pela Secretaria de Estado 
da Educação, de acordo com a decisão judicial exarada no Processo nº 
0005925-54.2016.8 .03.0002, da 3• Vara Cível de Santana , 

R'=SOLVE : 

Art . 1 ° Concede r Promoção Funcional à ser.•idora ocupante do 
cargo de Professor, perteucerne ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, confotrne o Anexo deste Decreto, na forma estabelecida nos arts. 32 e 
34, da Lei nº 0949, de :l3 de dc1.cml>rn de 2005, com efeitos financeiros 
conforme decisão judicial. 

Art . 2º Este Decreto entra crn vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .2+ de mo.rço de 2017 

) 

ANTÔNIO ~ALCEZ , E~ DA SILVA 
Governad r 

SUELEAI :~J~i'J~';;'. FURTADO 

Secretár ia de Estado da Administração 
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